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RESUMO: Dentre os setores usuários de água, o setor agrícola é o que causa mais 

discussões, por ser taxado de maior consumidor de água. Começa a surgir a necessidade de 

mudanças nas relações homem-natureza, delineando-se a adoção de uma postura 

interdisciplinar na gestão das águas. A bacia hidrográfica torna-se alvo de políticas e ações 

que consolidam a idéia de gestão descentralizada e participativa através das consultas públicas 

para elaboração dos Planos de Bacias realizadas pelos Comitês de Bacias Hidrográficas. 

Todavia para que haja efetiva participação popular no gerenciamento das águas, é necessário 

desenvolver a consciência ética através da educação ambiental. Ante o exposto destaca-se a 

importância deste trabalho cujo objetivo é discutir a utilização da microbacia hidrográfica 

como o centro de mutação das atitudes relacionadas à cultura do desperdício para atitudes que 

visem racionalizar o uso da água, por meio da educação ambiental, levando a uma gestão 

integrada da água utilizada para a irrigação, sustentada na democracia participativa, através 

das consultas públicas.  
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INTEGRATED MANAGEMENT OF WATER IN IRRIGATED AGRICULTURE: 
PRINCIPLE OF PARTICIPATION, AMBIENT EDUCATION AND PUBLIC 

CONSULTATIONS 
 
 

SUMMARY: Among the using water sectors the agricultural sector cause more discussion, 

for being taxed of greater water consumer. The necessity of changes in the relations man-

nature and the necessity to adopt a integrated water management position appears. Small 

catchments becomes purpose of politics and actions that consolidate the idea of decentralized 

management with users participation through the public consultations for elaboration of small 

catchments plans, carried through for Committees. However to have a participation of the 

users in water management, it is necessary to develop ethical conscience through the 
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environmental education. The purpose of this work was to debate the use of small catchments 

as the center of mutation of attitudes related to the culture of wastefulness for attitudes aim at 

to rationalize water use, by means of the environmental education, leading to an integrated 

management of the water used in irrigated agriculture, supported in the democracy, through 

the public consultations. 
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INTRODUÇÃO:  

 
A legislação federal de gestão de recursos hídricos expressa as mudanças ocorridas nas 

relações homem-natureza, mostrando a adoção de uma postura interdisciplinar na gestão das 

águas. A natureza passa a ser tratada como um patrimônio, nascendo a consciência da 

necessidade de se praticar a gestão integrada de recursos naturais. Nesse sentido, a 

implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos (Lei 9.433/97) instituiu a bacia 

hidrográfica como unidade territorial de planejamento e gestão dos mesmos. A lei 8.171/91, 

da política agrícola, já se referia à bacia hidrográfica como unidades básicas de planejamento 

do uso, da conservação e da recuperação dos recursos naturais. Muitas bacias hidrográficas 

encontram-se degradadas ou em processo de degradação, assim, a adoção do manejo 

integrado permitirá o crescimento do uso tecnológico da irrigação sem ameaça a 

disponibilidade de água e geração de conflitos com outros setores usuários.  

A bacia do rio Piracicaba, por exemplo, é uma das mais impactadas do país (FERRAZ, 

2001) e, nas microbacias que a compõem, encontram-se pequenos produtores rurais que não 

utilizam técnicas adequadas de manejo da irrigação por falta de recursos para investir em 

sistemas de irrigação eficientes, por falta de acesso de informações geradas pela pesquisa, 

devido à cultura do desperdício, dentre outros motivos. Assim, a adoção da microbacia como 

a unidade de gerenciamento surge como “uma escolha científica sensata por ser o locus onde 

se pode atacar as causas da degradação do espaço geográfico em que as forças de destruição 

atuam” (AMORIM, 1995, 1994 citado por HISSA & MACHADO, 2004, p.355), a menor 

unidade de planejamento e gestão de recursos hídricos onde se pode efetivamente intervir no 

manejo da água. Pois a microbacia é “um espaço geográfico de referência, com um nível de 

complexidade ambiental suficiente para permitir a análise e monitoramento de interações 

ecológicas na atividade agrícola” sendo possível, juntamente com produtores rurais, “testar, 

adaptar e desenvolver modelos de sistemas integrados de manejo de conservação de solo e 

água” (HISSA & MACHADO, 2004). Além disso, fatores sociais, econômicos, ecológicos, 



culturais, tecnológicos estão atrelados, o que leva à necessidade de se entender o ambiente 

onde se está inserido para, então, atuar sobre ele. Daí a importância da aplicação do Princípio 

da Participação e da difusão de conhecimento através da educação ambiental, pois assim será 

possível buscar um processo de conscientização coletiva e não somente ações isoladas. Nesse 

sentido as consultas públicas tornam-se ferramentas para assegurar a equidade e 

sustentabilidade do uso da água e consolidar a participação dos produtores rurais na 

elaboração dos planos de recurso hídricos, atendendo às suas reais necessidade. 

 
DESCRIÇÃO DO ASSUNTO 

 
O Princípio da Participação presente no art. 225 da Constituição Federal5 dispõe que a 

preservação ambiental é um dever conjunto de toda a sociedade, incluindo Estado, população, 

organizações não governamentais, setor agrícola e todos os outros setores usuários, que se 

mesclam como membros dos Comitês de Bacias. A Lei 9.433/1997 vem reforçar o dispositivo 

constitucional ao dispor como um dos objetivos da Política Nacional de Recursos Hídricos: 

"assegurar à atual e às futuras gerações a necessária disponibilidade de água, em padrões de 

qualidade adequados aos respectivos usos". Assim, o uso sustentável dos recursos hídricos 

deve ser visto como uma necessidade global, contando com a efetiva participação conjunta do 

Estado e toda a sociedade. Ele aparece ainda na Lei 6.938/81 que estabelece como um dos 

princípios da Política Nacional do Meio Ambiente a educação ambiental em todos os níveis 

do ensino com o objetivo de capacitar a comunidade para participação ativa na defesa do meio 

ambiente. A informação e a educação ambiental são elementos fundamentais para a efetivação 

do princípio da participação (FIORILLO, 2001). Todavia, “as novas soluções encontradas tais 

como novas tecnologias de irrigação, legislação, associações da sociedade civil, precisam 

estar associadas ao processo educativo”6. Cabe ressaltar que técnicas impositivas de educação 

ambiental são muito freqüentes, na tentativa de mostrar aos indivíduos o que é uma atitude 

ambientalmente correta. Isto violenta um dos princípios da educação ambiental que é a 

democracia. Desta forma, é preciso compreender que é necessário por em prática o diálogo, 

usando uma postura aberta, buscando construir novos caminhos de ensinar a preservação dos 

recursos naturais, através da habilidade de argumentação e da democracia participativa. Nesse 

sentido, LOURES (2004), salienta que o direito ambiental é a consagração do ideal da 

democracia participativa, pois as decisões que antes eram tomadas apenas pela Administração 

Pública começam a ganhar a participação dos cidadãos, individualmente ou através de 
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entidades associativas, refletindo os anseios das comunidades envolvidas bem como as 

peculiaridades sociais, econômicas e ambientais de cada região. Uma das formas de se 

garantir a gestão participativa dos recursos hídricos é através das consultas públicas para 

elaboração dos Planos de Bacias realizadas pelos Comitês de Bacias Hidrográficas, de acordo 

com a Lei 9.433/97. Efetivando o disposto na lei, no dia 12 de abril de 2005 foi realizada a 

primeira consulta pública do Plano das Bacias da bacia dos rios Piracicaba, Capivari e 

Jundiaí. Posteriormente foram realizadas mais cinco consultas públicas para coletar sugestões 

da população e subsídios da comunidade das bacias PCJ, sugestões estas que foram 

sistematizadas e levadas à audiência pública realizada no dia 5 de maio de 2005, para então, 

ser elaborado o Plano das Bacias PCJ, com a efetiva participação popular. .Nesse sentido 

MACHADO (2002), enfatiza que uma maneira eficaz para o fornecimento de subsídios para a 

elaboração dos Planos de Recursos Hídricos é audiência pública, cabendo aos Comitês de 

Bacia Hidrográfica, de acordo com a Resolução 5, de 10.4.200, do Conselho Nacional de 

Recursos Hídricos, “submeter, obrigatoriamente, os Planos de Recursos Hídricos da bacia 

hidrográfica à audiência pública”. FAGANELLO & FOLEGATTI (2005)7, durante a consulta 

pública sugeriram a aplicação de parte do dinheiro arrecadado com a cobrança para a 

implantação nas pequenas propriedades rurais da microbacia do ribeirão dos Marins, de 

sistemas de irrigação mais eficientes, implantação de um projeto de educação ambiental e 

implantação um programa de treinamento e monitoramento do manejo da água e assistência 

técnica em caráter permanente para que os pequenos proprietários rurais tenham acesso a 

tecnologia eficiente de irrigação, aprendam a importância das leis ambientais e saibam usar 

racionalmente a água. Assim, é possível consolidar o Princípio da Participação. O desperdício 

e a poluição caminham junto com a desinformação, por isso um programa de extensão rural 

que leve a educação ambiental despertando a consciência ecológica do homem do campo é 

um estratagema primordial para a conservação dos recursos hídricos e para que os mesmos 

possam entender o contexto em que estão inseridos.  

 
CONCLUSÕES 

 
A microbacia hidrográfica deve ser usada como foco principal de um trabalho de 

gestão de recursos hídricos por permitir uma intervenção efetiva no sentido de aumentar a 

produção de água. Assim, a aplicação da educação ambiental, em caráter continuado, junto 

aos produtores rurais da microbacia em estudo, será fundamental para que os mesmos 
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aprendam a usar racionalmente a água, possam atuar no seu gerenciamento e entendam a 

importância das leis ambientais. A difusão do conhecimento permitirá que os mesmos tenham 

subsídios para levar sugestões nas consultas públicas para elaboração dos planos de recursos 

hídricos, democratizando as decisões administrativas. Além disso, a educação ambiental 

promoverá o resgate e a criação de novos valores na relação homem e natureza e o 

entendimento das complexas questões sobre a bio e sociodiversidade de uma microbacia 

hidrográfica. 
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